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NOIIOITZl EMENTA: INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
—————————————————— PREFEITO MUNICIPAL A ADOÇÃO DE PROVIDÉNCIAS

PARA REALIZAÇÃO DA FEIRA GASTRONÓMICA E DE
ARTEsANATo DE BONFIM PAULISTA EM
CUMPRIMENTO A LEI MUNICIPAL Nº 14.022. DE 06 DE
JULHO DE zon.

Senhor Presidente e demais nobres Vereadores!

O Senhor Vereador que esta subscreve. no uso de suas
atribuições e no atendimento ao interesse público e exercício das funções
previstas no artigo 10. Parágrafo único. da Lei Orgânica do Município e de
conformidade com O artigo 123 do Regimento Interno (Resolução nº 174/2015.
com alterações da Resolução nº 262/2016), propõe a seguinte INDICAÇÃO:

Considerando a aprovação da realização da "Feira
Gastronômica e de Artesanato do Distrito de Bonfim Paulista“. via da
promulgação da Lei Ordinária Municipal nº 14.022. de 06/07/2017 (D.O.M.. de
07/07/2017. p. 1 , cópia anexa) e que anda não foi implementada.

Considerando a existência de tradicional evento festivo e
cultural no Distrito de Bonfim Paulista. conhecido como "Arraial de Bonfim
Paulista". que ocorrerá. este ano. em comemoração aO aniversário de Ribeirão
Preto. no mês de junho e a necessidade de dar cumprimento à referida legislação.
na realização dos interesses públicos que ela contempla.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que determine. através das vias legais e administrativas pertinentes. as
necessárias providências para a implementação da legislação referenciada,
aproveitando o evento do "Arraial de BOTIÍIITI Paulista". em comemoração ao
aniversário de Ribeirão Preto. de forma & viabilizar que os artesãos de Bonfim
Paulista possam montar suas bancas e expor seus produtos na referida festividade.

Ribeirão Preto-SP. 2 de maio de 2019.
_ (4,1, ._ y“ )

(
:, Paulinho Pereira

Vereador
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PODER—EXE

Gabinete do Prefeito
Gahlnetem» Proietto Municipal

SR. DÍUARTE NOGUEIRA, PREFEITO MUNICIPALDE Rif
BEIRAO PRETO, NA FORMA DA LEI,

RESUMO DE PORTARIAS
. PORTARIA Nº 0703

DE 06 DE JULHO DE 2017
Tendo em Vista a alteração do Decreto nº 060 de 09 de te-
vereiro de 2017, pelo de n9162 de 06 de junho de 2017, re—

ratitica a portaria nº 0320 de 07 de março de 2017. para no—

mear os membros abaixo relacionados. para comporem a
COMISSÃO GESTORA DO PLANEJAMENTO ORÇAMEN-

.TARIO, a saber,
COORDENADOR
Engº Ruy Salgado Ribeiro - Secretaria MUDICIpã/de Piana/ar
mento e Gestão Pública _MEMBROS DA COMISSAO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GES-
TÃO PÚBLICA
Leonardo Augusto Amaral Terra
Rita de Cássia Rocha Capucho
COMITE DE OTIMIZAÇAO DO GASTO PÚBLICO-COTIM
Edsom Ortega Marques
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Cláudio Roberto Musembani
Edneia Eliana dos Santos
Cibelle Maria do Amorim Ferreira
EXECUTIVO MUNICIPAL- CASA CIVIL
Antônio Carlos Augusto Gama
SECRETARIA MUNICIPALDA ADMINISTRAÇÃO
Marine Oliveira Vasconcelos
Angela Giraldi

PORTARIA Nº 0706
DE 07 DE JULHO DE 2017

Exonera, retroagindo os EIBIÍOS a partir de 04 de ;ulho de 2017,
a Sra. MARIANGELA HEREDIA QUARTIM DE MORAES.
RG. ng 7.263.708, do cargo de provtmento em comissão de
Diretora do Departamentode Ativtdades Culturais e Eventos. ª

da Secretaria MuntClpaI da Cultura e do cargo de provrmento
em comissão de Superintendente do Instituto do Livro de Ri—

beirao Preto.
CUMPRA-SE

DUARTE NOGUEIRA
Prefeito Municipal

UE 02 06 40

LEI Nº 14.020
_

DE 04 DE JULHO DE 2017
DISPOESOBRE A DIVULGAÇAO DE VISTORIAS REALI-
ZADAS EMEQUIPAMENTOS URBANOS COMO PONTES
PASSA RELAS E VIADUTOSNO SITIO OFICIALDOMUNI-
CIPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNv
CIAS.
Faço saber que a CámaraMumcipal aprovouo Projeto de Lei
nº 148/2017. de autoria do VereadorMarcos Papa eu promutr
90 a seguxnte lei:
Artigo tº - Será divulgado no sítio eietrônlcoolicoal, com regul
[aridade mensal, os relatórios das vnstonas reatrzadas pelos
órgãos competentes nos equtpamentos urbanos pÚbIICOS no :

ambito de Ribeirão Preto

Sexta-fe a 07d

Parágrafo Unico , VETADO.
Artigo 2ª“ — As intormaçoes acerca das vrstonas a serem dt'
vuigadas devem conter
! , local em que tot reaiizada:
|| — data da VISIOt'laÇ
III , responsável técnico pelo ato e órgão pÚbIICO a que esta
adstrito; «

IV » VETADO,
V , outras anotações relevantes que o responsável técnico

, pela Vistoria etetuar.
Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará, no que couber.
a presente tei, obietivando sua melhor aplicação.
ArttgoAºi Esta IEI entrara em vigor no prazo de 30 (trinta) dias
após a publicação. revogadas as dispostções em contrário

Palaoro RIO Branco
DUARTE NOGUEIRA
Prefeito Municipal
NICANOR LOPES

Secretário da Casa C:vx|
ALEXSANDRO FONSECA FERREIRA
Secretário dos Negocros Juridicos

LEI Nº 14.022
_

DE os DEJULHODE 2017
_

DISPOE SOBREACRIAÇAODE “FEIRAGASTRONOMICA
EDEARTESANA T0noDISTRITODEBONFIM PA ULISTA "

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
, Faço saber que a Cámara Munictpat aprovou o Proteto de Lei
Complementarnº 147/2017, de autoria do VereadorPaulinho

' Perelra eu promulgo a seguznte lei:
Artigo 1º' — Por esta lei fICa instituída a "Feira Gastronômicae
de Artesanato do Distrito de Bonfim Paulista", que ocorrera
semanalmente, em espaço publico a ser autorizado.mediana
te pedldo da parte interessada. pelo Poder Executivo. sem;
pre aos ftnªIS de semana e aos terlados.
& 1“? , A terra tem por obietlvo tomentar o turismo local, pro-
movendoa integração somal e adequado combate àscausas
de empobrecnmento e de destguatdade económica e socrai
no municipio. de contormidade com o previsto no artigo Aº.
inoiso XXV e artigo 59, inciso X, da Lei Orgânicado Município.
mediante a divulgação do talento e trabalho de artesãos e
cullriaristas ou chefs locais.
& 2o — Para os Iins desta Lei, considera-se espaço pubIlCO as
praças ou áreas púbtrcas. abertas a todas as pessoas.
5 3ª - O local para realizaçaoda “Feira Gastronómlcae de Ar-
tesanato do Drstrito de Bonfim Paulistaª será autorizado e
destinado pela Administração Muntcxpal
Artigo 2º , VETADO
Artigo Bº , VETADO,
Artlgo 4ª" - VETADO.
Artigo 5D , Esta lei entrará em vigor na data de sua pubiica-
Çào, revogadas as disposxçoes em contrario,

Palaoro Rio Branco
DUARTE NOGUEIRA
Prefeito Municipal
NICANOR LOPES

Secretario de Casa Cnvr!

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.823
DE 04 DE JULHO DE 2017

CRIADE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVODE COOR-
DENADOR PEDAGOÇIO, NA SECRETARIA MUNICIPAL
DA EDUCAÇAO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
Faço saber que a Câmara MuntclpaI aprovou o Projeto de Lei

' Complementar nº 28/2017 de autona do Executivo MUDICIA


